
Estado do Ceaní

Cârnara fuí.uni@at [e Limreiro [o gU oftr

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à
coNTRATAÇÃo DA pRtrsrAÇÃo Dos sERvtÇos DE _ASSESSoR|A
JoRNALrsrcA NA pRoDUÇÃo TEXTUAL, ForoGRÁFtcA, REDAÇÃo E REVtsÃo
DE MATERTAS DE TNTERESSe on cÂURRR MUNtctpAL DE LtMoEtRo Do
NoRTE eARA otvulceçÃo EM MIDIAS soctAts E NA IMeRENSA Do MuNtctpto
DE LIMOEIRO DO NORTE.

Legislando com Transparência e Etica.

AUTORIZAçÂO

Como se vê, dentre as três coletas apresentadas, o Sr. SAULO LOBO FREITAS
cotou o menor preço.

Assim, fica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a formalização do
respectivo contrato com o Sr. acima referido, dispensâda a licitação, conforme instrui o
art. 24, inciso l! da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alteraçôes posÍeriores, nas
seguintes condições:

O valor global do contrato será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), a
ser pago 08 (oito) parcelas, mensais e sucessivas de R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais), com prazo de execução até 3'l de Dezembro de 2020, a contar da data da
emissão da respectiva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato conerão por conta da dotação orçamentária
n" í 60í.01.03í.000í.2.068, elemento de despesas 3.3.90.36.00..

Cuide, porém, de
documentos:

exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de maio 2020

Angela Mari ira da va
Vêreadora Presidentê da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação,

a) Cópia da Cédula de ldentidade
b) CPF - Cadastro de Pessoas Físicas;
c) Comprovante de Endereço,
d) Diploma de Gradução compatível com o objeto do Contrato;



tAIS GOTÚES BRASIt SOARES
coNTATo - TEL: (8s) 322G53OU (8s) 8&11-srr93

coLETA DE PREçOS

Segue descrito abaixo minha coleta de pÍeços para os sêrviç6 de assessoria jomalÍstica pana

6ta Câmara Municipal de Limoeim do Norte.

PROPONENTE: Lais Gomes Brasil SoaÍes
Bacharelem Comunkxçfo Sochl
Fortahza-Ceará

Fortahza-Ceara,28 de Abdde 2020.

/r*; qr"- ír*4il, *oil!,.
- Lais'ôomes Brasil Soaies.

ESPECTFTCACÃO DOS SERVICOS

CoNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SEBV|ÇOS DE ASSESSORTA JORNALTSTTCA NA
PRoDUÇAO TEXTUAL FoToGMFICA, REDAÇAO E REVTSAO DE MATERTAS DE TNTERESSE DA
CAMARÂ MUNtCtpAL DE L|MOE|RO DO NORTE pARÂ DMLGAÇÃo EM MtDtAS SOC|A|S E NA
IMPRENSA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

VALORMENSÂL
VR$- 2.í80,OO (DOIS MIL, CENTO E OITENTAREAIS)

VALOR GLOBAL PARA 08 ÍOTÍOI MESES

VR$S- í 7.440,00 (DEZ ESSETE ML, QUATROCENTOS E QUARENTTA REAIS)



PESQUISA DE PREçOS

Prezado(s) Sr.(s)

Em atendimento a solicitação enviada por esta Càmara Municipal, estamos encaminhando
nossos valores para execução dos servrços conforme abaixo especiÍicado:

OBJETO DA CONTRATAçÃO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ASSESSORIA JORNALISTICA NA PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E

REVISÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO

NORTE PARA DTVULGAÇÃO EM MtDtAS SOCIA|S E NA TMPRENSA DO MUNtCtPtO DE

LIMOEIRO OO NORTE

VALOR MENSAL PROPOSTO: R$ 2.150,00 (DOIS MlL, CENTO E CINQUENTA REAIS)

DADOS DO PROPONENTE

Fortaleza - CE., 29 de Abril de 2020

c.

ane Mou de Sousa

NOME: GILVANE MOURA SOUSA
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR FURTADO, 386

FORTALEZA - CEARA
RODOLFO TEOFILO,

TEL PI
CONTATO

(85) I 9695-7428; (85) 9 9794-9í 59

EMAIL: gilsdigital@gmail.com
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Fortalêza - CE., 23 de Abril de 2020

A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS (FAZ)

Sr. Representante da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce.,

Estamos encaminhando a esta Câmara Municipal de Limoeiro do Norte nossa cotaÉo
de preços para a prestação dos serviços abaixo especificados:

CoNTRATAÇÃO DA
DOS SERVTÇOS DE
JORN!.A.I-|ST!CÂ. i.!4.

TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO
E REVTSÃO DE MATERIAS DE
INTERESSE DA CÀMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE PARA
DtvuLGAÇÃO EM MTD|AS SOC|A|S E
NA IMPRENSA DO MUNICIPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE

coTAÇAO DE PREÇOS

PRESTAÇÃO
ASSESSORIA

paônt raÃrr

1 MÊS I 2. í00,00 í 6.800,00

NOME: SAULO LOBO FREITAS
ENDEREÇO: Rua Belo Horizonte,, 291 Altos, Demócrito Rocha, Fortaleza - Ceará
EMAIL: saulolfreitas@gmail com

5^.\^ L"r,V^

ITE
M ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO QUANT VR. MENSAL VR. TOTAL

VALOR GLOBAL í 6.800,00

SAULO LOBO FREITAS
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ESPOSENDE
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SAULO LOBO FREITAS
RUA BELO HORIZONÍE 2491 ALTOS
OEMOCRITO ROCHA
6M4O-112 FORTALEZA CE
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O Diretor Geral da Faculdade Sete de Setembro,

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão
do Curso de Graduação em Comunicação Social,

confere o título de
Bacharel em Comunicação Social a

Saub Lô6o lFreitas

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar
de todos os direitos e prerrogativas legais.

Fortaleza, 5 de junho de 2015.

u,

Fani Weinschenker de Soárez
Secretá ria Geral

tÁv. Çtnl4.- mes de Soáre
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Estado do Ceará

Legislando com Transparência e Êüca.

coNTRATO N" 04.05.01/2020

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, COM O SR. SAULO LOBO
FREITAS, PARA O FtM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurldica de direito público interno,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.913/0001-05. , neste ato representado(a) pelo(a)
Vereadora Presidenta da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Angela Maria
Pereira da Silva, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e
do outro lado, o Sr. SAULO LOBO FREITAS, com endereÇo na Rua Belo Horizonte,.
291 Altos, Demócrito Rocha, Fortaleza - Ceará, portador(a) do cPF n'053.967.163-
04, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com
a Lei Federal nq 8.666/93 e suas aheraÇôes posteriores, sujeitando-se, as partes, às
suas normas e às cláusulas e condiÇôes a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JORNALISTICA NA PRODUÇÂO TEXTUAL,
FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E REVISÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE PARA DIVULGAÇÃO EM MIDIAS
SOCIAIS E NA IMPRENSA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presenle Contrato tem como fundamento o afi. 24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e Suas alteraÇÕes posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO

3. 1- O valor global deste contrato é cÍe R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais),
a ser pago 08 (oito) paÍcelas, mensais e sucessivas de R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais), com prazo de execuÇão até 3'l de Dezembro de 2O2O, a contar da data da
emissão da respectiva ordem de serviÇo.

CLÁUSULA QUARTA. OA FORMA DE PAGAMENTO

4.'l- A fatura relativa aos serviÇos efetivamente prestados deverá ser apresentada à
Câmara Municapal de Limoeiro do Norte, até o 10o (décimo) d,a útit do mês
subseqüente à tealizaçáo dos sêrviÇos, para fins de conferência e atestaÇao da
execuÇão dos serviÇos.

Kua Ce[. llatveia 2266 - Ceírfo - ALAX (sE) 423-4140/íltx (EE) 423-30A6/ ÇnA G8) 423-
407E
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Estado do Ceará

Câ.rnma TvÍuttictpdt [e Limryiro fo fl-ortt
Legislando com Transparência e Êtica.

4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
CONTRATADO(A),

CLÁUSULA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preÇos somente podeÍâo ser reajustados apÓs o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentaÇão das propostas, com base na variaÇão percentual
acumulada no perÍodo sob análise, do IGP-M (Índlce Geral de PreÇos do Mercado), ou
outÍo equivalente caso este venha a seÍ extinto ou substituÍdo.

CLÁUSULA SEXTA. DA DURAÇÂO DO CONTRATO

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de
Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n"
8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraÇôes posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAçÔES DO(A) CoNTRATANTE

7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) ContÍatado(a) todas as
condiÇôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaÇôes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alteraÇôes posteÍioÍes;
1 .2- Fiscalizar e acompanhar a execuÇão do objeto contratual;
7,3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocoÍrência relacionada com a
execuÇâo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
7.4- PÍovidenciar os pagamentos ao(à) ContÍatado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAÇOES Do(A) CoNTRATADo(A)

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiÇÕes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execuÇão do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaÇÕes assumidas, todas as condiÇôes de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas na
Lei de LicitaÇÕes;
8.3- Providenciar a imediata correÇão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuÍzos causados ao(à) CONTRATANTE dou terceiros,
provocados poÍ ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execuÇâo do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

CLÁUSULA NoNA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecuÇâo total ou parcial das obrigaÇôes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a AdministraÇao poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanÇoes:
a) Advertência.
b) Multas de:

Wa Ce[. Llaft'eira 2266 - Centro - QAAX (8E) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ Ç.A.8 (6E) 423-
4076
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Estado do Ceará

Câ.rnma gvluructpdt ft Limreko fa 9\füru
Legislando com Transparôncia e Êüca.

b.1) 1070 (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificaÇão feita pelo(a) coNTRATANTE;
b.2) O,3"/" (úês décimos por cento) por dia de atÍaso na execuçâo dos serviÇos, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3l 2"/" (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CâmaÍa Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviÇos superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÇáo a ser efetuada em qualquer fatura de crêdito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte,
independente de notificaÇão ou interpelaÇâo judicial ou extrajudicial;
c) suspensào temporária do direito de pafticipar de licitaÇão e impedimento de
contratar com a AdministraÇão, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública,
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÇão ou até que o(a)
CONTRATANTE promova sua reabilitaÇâo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCTSÃO CONTRATUAL

10.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitaÇão poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a8O da Lei ne 8.666/93;
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa pÍevista no art. 79, inciso l, da
Lei rf 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE sáo assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a lV. parágrafos 'lq a 44, da Lei de LicitaÇoes.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA . DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

11 .1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
1q, do art. 65, da Lei de LicitaÇÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12,1- Os recursos cabÍveis seráo processados de acordo com o que estabelece o an.
109 da Lei ne 8666/93 e suas alteraÇôes;
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiÇâo dêvidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;
12.3- Os recursos serâo protocolados na Câmara Municipal de LimoeiÍo do Norte e
encaminhados à Comissão de LicitaÇào;

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

'13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, conerá por conta da dotaÇão
orÇamentária n" 1601.01.031.0001.2.068, elemento de despesas 3.3.90.36.00.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará. para
dirimir toda e qualquer controvérsia oÍiunda do presente Contrato. que náo possa sêr
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Estado do Ceará
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Legislando com Transparência e Êtica.

resolvida pela via administÍativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o pÍesente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro do Norte-ce, 04 de Maio de 2020

5o.,t"....tçoç....tlt*.t ...
Angela Mari ereira da Silva SAULO LOBO FREITAS

CONTRATADO(A)Vereadora Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01
Nome: aqlqç5511Y
cPF: O5l 69a.63 +

n ódí.^4^ RÁ6 (
3-

o2

C U,t/eS
CPF 5gE-&
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Legislando com Transparência e i)tica.

EXTRAÍO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato No

04.05.01 12020, a sabêr:

ÓncÃo LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

ooTAçÃo oRçAÍúENTÁR|A: 1 601.01 .031 .0001.2.068

ELE[IENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

Câmara fuLuni@t fe Limmiro [a

oBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ASSESSORTA
JORNALISTICA NA PRODUÇÃO TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E REVISÃO
OE MATERIAS DE INTERESSE DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE PARA DTVULGAÇÃO EM MtD|AS SOC|A|S E NA TMPRENSA DO MUNTCTPTO
DE LIMOEIRO DO NORTE.

vlcÊNcn Do coNTRÂTo: até 31 de Dezembro de2020.

COI{TRATADO(A): SAULO LOBO FREITAS

ASSTNA PELO(A) CONTRATADO(A): SAULO LOBO FREITAS.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva

VALOR GLOBAL ESTIilADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

Limoeiro do Norte-Ce, 05 de Maio de 2020

Angela ira da Silva
Verêedora Presidente da CâmaÍa liunicipal de Limoeiro do Nortê

&ua Cct. alafeeira 2266 - Ce\tío - QAaX (8E) 423-4140/ÍnX (Es) 423-3006/ ÇXa Gs) 423-
4078
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Estado do Ceaní

Cfurura fuíuricipat ú Limmiro fo
Legislando com Transparência e üfce.

cERTtDÃo oe ovulceÇÃo Do ExrRATo Do coNTRATo

CertiÍicamos que o extrato do Contralo No 04.05.0í/2020, cujo objeto é a
coNTRATAÇÃo DA PRESTAÇÃo DoS SERVIÇoS DE ASSESSORIA
JoRNALtslcA NA pRoDUÇÃo rExruAL, rotoonÁrtcR, REDAÇÃo e ReusÃo
DE MATERTAS DE tNTEREsse oR cÂURRR MUNtctpAL DE LlMoEtRo Do
NoRTE PARA DIVULGAÇÁo EM MIDIAS SoCIAIS E NA IMPRENSA Do MUNICIPIo
DE LIMOEIRO DO NORTE, foi afixado no dia 05 de Maio de 2020, no flanelógrafo
desta lnstituiçáo, conforme estabelece a legislação em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 05 de Maio de 2020.

reira da Silva
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

fçud C. [. ote
407E

a.ritoq nt ,16 or?/nnor-nt _a.Fo. Ãrozn-,rno

ciro 2266 - C.ntro - QIAX (EE) 423-4140/ ÍAX (Es) 423-3006/ çAa (tE) 423-

Angela Maria



Estado do Ceará
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Legislando com Transparência e Êüca.

oRDEM DE SERV!ÇO

Limoeiro do Norte-Ce, 05 de Maio de 2O2O

Angela Ma ereira da Silva
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

DE ACORDO:

- -- 9..§"- - -tsd,â - - --Ér-.^fço
SAULO LOBO FREITAS
CONTRATADO(A)

o C.[, ![eciÍ| 2266 - CeÍtto - çÃqX 6E) 4
107I

23-4140/J'ÁX (SS) 423'3006/ ç.1$ (6E) 423-

N' da Ordem de Serviço
04.0s.01/2020

Modalidade da Licitaçâo
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

N' da Licitação
DISPENSADA

Data do ContÍato
04 de Maio de 2O2O

Contratado(a)
SAULO LOBO FREITAS
Endereço
Rua Belo Horizonte,, 291 Altos, Demócrito Rocha, Fortaleza - Ceará
íY" do CPF

ô5à qe? tG3- ôq
N" do Telefone/Fax
(85) qqq 1Q. i65r,

Autorizo a execucão dos serviÇos abaixo discriminados

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JORNALISTICA NA PRODUÇAO TEXTUAL, FOTOGRÁFICA, REDAÇÃO E

REVISÃO DE MATERIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE PARA DIVULGAÇÃO EM MIDIAS SOCIAIS E NA
IMPRENSA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

Valor Global Estimado
RS 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
Validade da Proposta.
60(sessenta) dias

Prazo de Exêcuçâo
Até 31 de Dezembro de ?O?O

']tt/

cN81 01.836 91310001 -05 -CEQ 62930'000



SEçAO DO PODER LEGTSLATwO

coM,ssÃo DE LtctTAçõEs

EXTRATO DO CONTRÁTO
A Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte toma público o extrato do Contrato
N'04.05.01/2020, a saber: ÓRCÀO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiÍo do None. DOTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: I60 t.0l.O31.0001.2.0óE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00. OBJETO: ContÍatação da presta-

ção de Serviços de assessoria jornalistica na produção textual, fotográfica" re-
daçâo e revisão de matérias de interesse da cámara Municipal de l,imociro do
Norte para divulgação em midias sociais e na impÍensa do município sociais e

na imprcnsa do municipio dc Limoeiro do Nonc. VIGÉNCIA DO CONTRA-
TO: Até 3l de Dezembro de 2020. CONTL,\TADO(A): Saulo Lobo Freiras.
ASSINA PELO CONTRÂTANTFI: Ângela Maria Pereira da Silva. VALOR
CLOBAI. I-ISTIMADO: RS ló.800.00 (Dezesseis mil c oitocentos reais). l,i-
moeiro do None-Ce. 05 dc Maio de 2020. Ângela Ma a Pereira da Silva.
Presidentc da Câmârà Municipal.

EXTNATO IX) CONTRATO
ACâmam Municipal de Limoeirodo None torna público o cxtrato do Contrato
N' 0.1.05.02/2020. â saber: ORCAO LICITÂNTE: Câmara Municipal de Li-
moci^ do Noíre. DoT^ÇÀo oRÇAMENTÁRIA: 1 60 1.0 t.03 1.000 1.2.068
.Er 1 ,,,J tO DE DESPISA: 3.3.90.36.00. OBJI: I O: Conrrataçào da pÍesra-

çào dàÍerviços de digilalizaçào de documcntos púhlicos (documentos con-
tábeis . financeiro. licitação . documentos patrimoniais. ÍDÍariâs, projcto dc
lei erc, junro a Câmara de Limociro do None. VIGÊN( lA DO ( ONl R^l O:
Até 3l dc Dezcmbro de 2020. CONTRATADO(A): José RobeÍto Melo Maia.
ASSINA PELO (A) CONTRATADO(A): José Robeno Melo Maia. ASSÍN^
PEI-O CONTRATÂDE: Ângcla Maria Pereira da Silva. VALOR GI.OB^[.
ESI IMADO: R$14.400.00 (catorze mil e quatrocentos rcais). Limociro do
None-Ce. (N de Maio de 2020. Ângela Maria Percira da Silva. Presidente da
Câmara Municipal,

MESA D'BETORA DA CÂMARA MUNIC'PAI- DE LÍ,MOEIRO DO NORTE

Ãngela Maria Perefuo da Silva,
Presidente.

José Gladis de üma Ba,ndeiro,,
t'Vice Presidente.

Ftdubter Uma Honoroto,
2" Více Presidente.

Washington de Moura Lopes,
1'Secretárío.

Lívia Menezes Maia,
2" Secretárío.
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João Gledson BaÍÍeto de Oliveird,
Diretor de Secretoria.

Elízangeld Sdntos dos Reis,
Secretário.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelos pubti.ações do Podet Legislotivo)
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